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Ofício/PGM no 74112021 Cascavel, 31 de Maio de 202'l

A Sua Excelência o Senhor,
Vereador Alécio Natalino Espínola,
Presidente da Câmara Municipal
Cascavel/Paraná.

Em resposta aos Requerimentos, seguem as informaçÕes
solicitadas

. Requerimento N' 163 do Vereador Tiago Almeida/DEM;

. Requerimento N' '166 do Vereador Cabral/PL;

. Requerimento N' 172 do Vereador Policial Madril/PSC.

Atenciosamente,

Rossi L te,
Subprocuradora do u n rcipro

Reafirmo protestos de estima e consideraçã0.
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COMUNICAÇAO INTERNA

NÚMERo: D/\F 096/2021 DATA: 25tO5DO2t

Divisão dc Assistêücia Farmacêutica DAl.- 1 SESAU

It tic ri llTo li : PCM - Procuradoria Gcral do Município

ASSUNTO: Rcquerimento llo 163 Medicamento ENTRESTO

Em âtençâo à Cl n" 1489/2021, solicitando resposta quanto ao requerimento 0o 163 da Câmara

Municipalde Saúdc;

Informâmos que â nredicação ENI'RLSTO (SACUBITRIL + VAI,SARTANA) é fornecida pelo SUS

pelo Govemo do Estado do ParaDá âlmvés dir tãrnracia da 10" RECIuNAL D[ SAÚDE. locâlizâdâ na Avenidâ

Tancredo Ncvcs, nol453 - Bairro Santo OnofÍr Cascavel/PR.

A mcdicaçâo é fornecida por critérios próprios do setor; e não dispomos dc infomrâçõcs quanto it

quântidada disponivel em estoquc.

,I

Rhyanâ Levândowski
Gercnle Assistência Fannacêutica m,""/ilm SecÍctário

Nlirosld ihl.
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)H(CASCAVEL Comunicação lnterna

Ci n".92U2O21Data: 26tO5t2021
Emissor: Secretaria de Assistência Social - SEASO
Receptor: Procuradoria Geral do Municipio - Apoio Técnlq) Legislativo
Assunto: Resposta ao requerimento no 16612021

A Secretaria Múnicipal de Assistência Social vem respeitosamente proceder resposta quando ao

requerlmento no 166/202í, que solicita providencias com relação a suposta ocupação irregular ao campo de

futebol do Jardim Palmeiras, localizado a rua Cuiaba esquina com rua Tarcilio Wagner.

Quando ao solicitado, iníormamos que não cabe a política de assistência social a desocupação de

próprlos públicos. Porém, diante do referido requêrimento, informamos a Secretaria Municipal de Polítlcas

sobre drogas e proteçâo a comunidade - SEMPPRO, que de pronto foi até o local e identificou que de fato

teriam pessoas ocupando o espaço. Diante disso, o setor de patrimônio do Municipio irá notificar a Guarda

lvlunicipaj para eíetivar a desocupaçâ0.

Ralificâmos que a Secretaria l\,ilunicrpal de Assistêncra Social nâo tem autonomia e/ou legalidade

pe.mitir que qualquer família ocupe espaços públicos. Quanto a necessidade de acesso a política de

habitação por parte dessa família que se encontra em situação irreguiar, será orientado a buscar a inscriÇão

junto aos programas habitacionais da Companhia de Habitação de Cascavel - COHAVEL.

Das vulnerabilidades sociais, a Íamilia será âcompanhada pela equipe técnica do CRAS do CentÍo

de artes e esportes uniÍcados do bairro Santa Cruz

Sem mais, nos colocamos à dtsposrção pâra matores ésclaÍecimentos que se façam necessários.

H udso Nloreschi Júnior
Secret sistência Socral
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cAscÂvEL

Data 26105t2021 C.l. n." 74t2021

Emlssor Secretaria Municipal da Casa Civil, da Transparência, da Prevenção e do
Combate à CorrupÇâo

Receptor Procuradoria Geral do lvlunicipio

Assunto Resposta à Cl fta712021

Sr. Procurador,

Em atençâo à Comunicação lnterna no 148712421, a qual solicita resposta

ao RequeÍimento no 17212021, de autoria do Vereador Policial Madril, temos a inÍormar

o que segue:

1.As multas sáo aplicadas aos fornecedores que descumprem total ou

parcialmente os contratos celebrados com â AdministÍaçáo Pública Municipal ou as

condiçÕes estabelecidas no edital de licitação. A aplicação das multas ocorrem após o

trânsito em julgado dos processos administrativos sancionadores, ou seja, após

oportunizada a ampla defesa e o contraditórío ao fornecedor, e são aplicadas nos

termos da Lei no 8.666/1993, Lei no 10.5202002 e Lei n" 14j33n021 . Também podem

ser aplicadas em decorrência da pratica de atos lesivos à Administraçáo Pública

Municipal, nos termos da Lei Anticorrupçáo, Lêi no 12.846120163. No tocante aos

valores arrecadados, seguem dados em planilha anexa.

2. Atualmente não ê feita nenhuma aplicação, visto que os valores

arrecadados com as multas administrativas sáo destinadas ao caixa geral do lMunicipio.

Os valores arrecadados até o momento não serão revertidos ao FUMCOR.

3. Entidades como Governo Federal, Ministério da Justiça e Segurança

Pública, Governo do Estado do Paraná, bem como entidades inlernacionais que

porventura possam destinâr recursos para este fim, tâis como Banco Mundial (BIRD),

Fundo Monetário lnternacional (FMl), Organizaçáo das Naçôes Unidas (ONU),

Organização Mundial do Comércio (OMC), entre outros.

4. Atualmente náo sáo realizados. Contudo, com a estruturaçáo das açôes

de combate à corÍupção e fortalecimento da Sêcretaria, se projeta em passar a realizar

seminários, coníerências, enlre outros, para a partilha de experiências na áÍea de

a;^ 1

iÉ?w Comunicação lnterna



prevenção e combate à corruPção.

5. Bens móveis adquiridos com recursos do FUMCOR e que eventualmente

venham a se tornar inservÍveis como, por exemplo, equipamentos de informática,

mobiliário, velculos, enlre outros.

6. Sáo eventuâis fontes de recursos provenientes de pessoas flsicas e

jurídicas de direito privado ou público e entidades internacionais, â qualquer titulo,

podendo ser doagões, auxilios, âjudas e contribuiçôes pecuniárias.

Atenciosamente,

/-"' J
Cletirio FeÍrêira Feistler

Secretário Municipal da Casa civil, da Transparência, da Prevenção e do Combate a
Corrupçáo

Recebido em I I
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